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PREFEITURA DE 

C>EIRA.S 
Mala tr•b•lho. nov•• c:onqulalt•• 

data do registro da alteração, cópia autenticada da CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou d o Cartório do ReglstroCfvel 
dll!I P1Ul!ID8!1 Jurldlcas. 

5 .7 Manter as dependências em pufelto estado de conservação, higiene a l unclonamento. 

6.8 A CONTRATADA llca ob11gado o lomccc, ao pacien te ,c101ó110 do atendimento p,cstado, que scró ,cssorcklo pelo 
Ministério Cla saúde, de acordo com o Tabela ao sus. 

5.9 Exe,:;uraros objeros n.iis (':Qndlções especificadas no edlr,c1I e na propo!lt <'I e estlputad.,s no E d Irai; 

6.10 A C ONTRATADA mio-será rc:sp on :sávcl : 

5.10.1 Pnrqualqu,u pttrd11 ou d:.nn numlrantfll dt1 c11sofon ultoou força maior; 

5 .10.2 Por quaisquer 1rar:>a1nos, serviços ou responsar:>HIOades não previstos neste EOltal e na o roem de 
Fomeclmento a ser assinado com a contratante. 

5 .11 A contnnante não acelta,é, sob nenhum preteJ<to, a transte,êncla de responsabilidade da CONTRATADA pal'a 
outras entidades 

5 .1.2 Só dlwll:ar Informações acerca da e)(ecução do objeto deste contrato. que envotva o nome da contratante, 
mcdi.inte su.i pr~vi.i e e)(pressa autorizaç~o. 

5 .13 Admlnltttrar e executar todott 0!I contratos, tjcltos ou expressos, flrm11do!I com t ercelrott para a execuçlo do 
obleto des.se contrato. 

CLÁUSULA SEXTA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6 .1 A Controt.int e. após .i retlrod.i d.i Ordem de Fornecimento, compromete-se o: 

6.1.1 Proporcionar todatt as facilidades Indispensáveis li boa execução das obrigações contratuais, Inclusiva, 
permitir o livre acesso de representantes, p repostos ou empregados da CONTRATADA às dependências da 
contrRtRnte. 

6.1.2 Promover os pogomentos dentro do prnzo estipulado, exceto quando motivos de ordem superior assim o 
Justificar, 

6 .1 .3 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as obrigações 
controtu.iis. 

6 .1 .4 Outras obrtgações constantes da Minuta de Contrato ou Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA SETIMA • 00 PRAZO DE VIG! NCIA 

7 .1 O prazo de vigência do presente CONTRATO Iniciará em _ de _ de 2024 à _ de __ de 2024, podendo ser 
renovado por Iguais períodos. até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. após o Início da vigênci3 do contrato. 
conforme disposto no artigo 106. do Lei 14.133/2021. mediante Termo Aditivo assinado entre os portes. 

7.2 P.i,ráR,rafo único -A continuação da prestação de serviços nos exerc lclos financeiros subseqüentes ao presente, 
ress>éitado o prazo de vigência do CONTRATO. estipulado no CAPUT. fica condicionada à aprovação das dotações 
orçomentórl.is poro os reterfdas despesas no orçamento do MtNISTIÉRIO DA SAÚDE. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS 

8 .1 O Ministério da Saúde, m ediante Autorização de Pagamento, é a unidade orçamentária responsável pelo 
pagamento de serviços CONTRATADOS oté o montante declorodo cm documento administrativo - financeiro por 
ele lomecldo ao Munic fpio. A Aulorl:iação de Pagamento supre a asslnatu,a do Ministério da Saúde neste 
CONTRATO como Interveniente -Pagado r. nos termos da Portaria do Ministério da Saúde nº 1286/93. 

8 .2 Parágrafo 20 - Nos exercícios financeiros futuros, .:is despesns correrão à conto dns dotnçõcs próprios que forem 
apf'ovadas para os mesmos no orçamento do Mlnisté, io da Saúde. 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E SANÇÕES: 
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9.1 .1 A tnooservânc10 pela CONTRATADA ae cláusula ou 01:1r1gaçâo constante neste CONTRATO. ou d e dever or1g1naao 
de norma legal ou regulamentar pertinente, aulorlza rii o Munlcfplo, garantida a prévia defesa, a aplicar em cada 
caso, as sanções: 
a) Advenêncla; 
b)Mult.i; 
e) Suspensão tempo,á,ta das Internações e/ou ate11dimentos arnt:Julatorials: 
d) Suspensão temporária da participar um llcltação a Impedimento de contratar ou convanlar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) Oeclaraç:.o d e idoneidade par.i licitar. cont rat.ir ou conveniar com .i admlnlstraç:.o. enqu.into perdurarem os 
motivos da pun lç!io, ou até que sela promovida a reabitltaçâo, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida desde que ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção mencionada no item C desta cláusula. 
Pu,grafo 1 ° - A Imposição d as penalidadas previstas nesta cláusu la dependerá da 11,ravldadt1 do lato que as 
motivar, considerada suR avallaçAo na sltuaçAo e clrcunst.tlnclas obfetlvas em que ele ocorreu e dela serll 
notificado a CONTRATADA. 
Parágraf o 2 º - As sanções previstas nas alíneas A, C, D e E desta cláusula poderão ser aplicados juntamente com 
o olinc.:i 8.: 

Par, llra fo 3° • Da aplicação das penatldades da CONTRA TAOA ter é o prazo de 05 (cinco) d ias para Interpor recurso 
dirigido ao SeicretJirio de Estado da S11üde. 
Parjgrafo 4 ° • A suspensAo temporj rla dos 11tendlmentos se r, determln11da ;U~ que 11 CONTRATADA corrija a 
omlssAo ou .i 1r reeu1arldade especific a, no prazo máximo de 60 (sessenta) di3S. 
Parágrafo 5° - O valor da mult.i o que vier ser opllcodo será comunicado o CONTRATADA e o respectivo montante 
será descontado dos pagamentos devidos pelo MINISTIÊRIO DA SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE e 
CONTRATAOA, garantindo a este pleno di reito de defesa em proces so regular. 
Parágrafo &0 - A Imposição de qualquer das sanções estipuladas, nesta cláusula, não llidlrá o direito de a 
CONTRATANTE exltlrindenlzação Int egra l dos prejuízos que o foto gerodorda penolldnde acarretar poro os órglios 
gestores do SUS. seus usuários e terceiros. Independentemente das respom,abllldades crlmlnel, e/ou ética do 
autor do fato 

CLÁUSULA OtCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO. 

11.1 Os preços contratados (teto f inanceiro pactuado) poderão ser alterados após o período de 12 (doze) meses 
conforme atuauzaçao da tabela de procedimentos do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos , Medlc9mentos e OPM do Mln. Da Saúde, sendo que o limite quantlt11t lvo permnnecer.; o m esmo. 
No caso de os valores fica rem bem abaixo do preço d e m ercado, a c r itério da Administração Munic ipal, os valores 
poderlio ser revistos o qualquer tempo. 

CLÁUSULA D ÉC IMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Qu.ilquer .ilteroç~o no presente CONTRATO ser.i objeto de Termo Aditivo, n.i torm.i d.i Legisl .iç~o referente~ Ucltaç~o e 
CONTRATOS administrativos. 

CLÁUSULAD,CIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente CONTRATO será publicado por extra,to na Imprensa Local até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatu ra. para ocorrer no prazo de vlnte dias daquela data. nos termos do Inciso li do artigo 94 do Lei 14.133/2021. 

CÚ.USULA DIÉCIMA TERC EIRA · 00 FORO: 

12.1 As partes contr.:itontes elegem o foro d o Comnrcn de Oeiras, poro dirimir quaisquer dúvidns porventur.:i 
oriundos deste ajuste, com prévio renúncia pelos partes. de qualquer outro. por mais prtvileglado que seja. 
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.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M ais trabalho. nova• conqul•taa 

E, por estarem Justos e contratados, preparam este instrumento, em 3 {três) vias de Igual teor, para um só efeito, que 
depois de lido e achado vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais, comprometendo-se as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

OEIRAS (PI),•• de •• de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Praça das Vitórias, 37-Centro-CEP: 64.500-000- Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ Nº 06.553.937/0001-70 

ID: F620F348B2DA4 

ESTADO DO PIA UÍ 
P REFEITURA MUNICIPAL OE OEIRAS 

DESPACHO PARA AUTORIZAÇÃO 

Venh o pelo presente, n a qualidad e de Age nte de Con tratação, e ncam in har a Vossa Excelência o 

p rocesso d e DISPENSA SEM DISPUTA n° 006/2024, cujo objeto il! contratação d e empresa para prestação d e 

serviços de desinse t izaç3o e higierlização de ca ixas d'água dos prédios públ icos de Oeiras•PI, para atender as 

necessidades da prefeitura mun icipal de Oeiras-PI , o r i1in ado do Processo Administrativo nfl 007/2024, no valor 

total de RS 51.240,00 (cinquenta e um mll, du;rentos e quare nta re a is) para RATIFICAÇÃO, na fo rma do art . 72, 

VII I da Lei 14.133/2021. 

O fornecedor J J GUEDES inscrita com CNPJ: 42.896.424/0001-26, ap resentou proposta com o valor total 

de R$ 51. 240,00 (cinque nta e um mil, du;rentos e quarenta r eais), o for necedor acima foi escolhido porq ue é 

do ramo pertinent e ao objeto de mandado, apresent ou t oda a docum entação referente à habilitação Juríd ica, 

regularidade fiscal e traba lhista; ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesqu isa de 

p reços, que caracteriza proposta mais vantajosa Admin istração Públ ica . 

In formo que o Aviso d e Dispe nsa de Licitação foi p ublicado no diár io oficial das Prefeituras Plaule nse 

bem como no sítio e letrônico ofid.11 , Po rtol N.tcionn l de Compr.is Púbtic::.is-PN CP e Sítio do TCE-PI - Murol de 

Licitações, pelo prazo mínimo d e 3 (três) dias úteis, com a especiíicação do objet o prelendido e com a 

manifestação de Interesse da Administração em obter p ropost as adicionais de e ventuai s interessados, nos 

t e rmos d o Inciso li, art. 75 da Lei 14.133/2021, que mesmo após a pub llcação não se obteve propost as adicionais 

de forneced o res inte ressados no objeto licitado, que nn fa se interna do proced imento foi real izado processo d e 

cotação de p reços e que foi identificado proposta d e menor preço e mais vantajosa para a administração e que 

nos te rmos do inc iso li , do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores aferidos para objetos d e mesma 

natureza, Jl!I despendido no corrente exerclclo financeiro pela respectiva unidade gestora, não u ltrapassam os 

l imites legais. 

Sendo o q u e dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros vot os de estima e 

consideração. 

Oe iras• PI, 5 de abril d e 2024 

Theresa A lbano Duarte Fran co Perelr3 

Agente de Contratação 
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